
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Oficio n." PMCI G APRE I 1 17 12024

Congonhas,29 de novembro de 2024.

Exmo. Sr.

lgor Jonas Souz: Costa,

Prcsidente da Cârnara Municipal de CongonhasiMG.

Senhor Presidentc-

Aproveitamos o ensejo para nossa manifestação de apreço e consideração e

subscrevenro-nos.

Atenciosamente.

Encaminhamos para análise e votação dos Senhores Vereadores, em CARATER
DE URGÊNCIA. o Projeto de Lei que "autoriza o repasse de verba para a entidade sem fins
Iucrativos, FMEMC - Federação de Motociclismo do Estado de Minas Gerais, visando a
promoção e realização da final do campeonato mineiro de motocross/2024".
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE OOS PROFETAS

PROJETO DELE:N." Ll3 /2024.

AUTOIUZA O REPASSE DE VER.BÂ PARA A
ENTIDADE SEIVI FINS I,UCRATIVOS, FMEMG -
FEDERAÇÃO DE MOTOCTCLTSMO DO ESTADO
DE MINAS GERATS, VTSANDO A PROMOÇÃO E
REALIZAÇÃO DA FINAL DO CAMPEONATO
MINEIRO DE MOTOCROSS/2024.

has

tr RoTocolo cERA L 2613 t 2021
Data:2911112024 - Horário: t6:í0

Leglslatlvo - PLO,l3/2024

A Câmara Municipal, Estado de Minas Gerais, aprovou e eu, Prefeito, sanciono e
promulgo a seguinte Lei:

NOME DE
ENTIDADE

tr.INALIDADE DA
ENTIDADE

FORMA D[
TRANSFERÊNCIA

VALOR TOTAL DE
TRANSFERÊNCIA

FMEMG_
FEDERAÇÃO DE
MOTOCICLISMO
DO ESTADO DE
MINAS CERAIS

Parcela única
R$ 1 40.000.00 (cento e

quarenta mil reais)

Art. 3" Será concedido o beneficio previsto nesta Lei à Entidade, desde que
apresente os seguintes documentos:

I - Requerimento pleitcando o repasse da verba;
II - Estatuto Social e alteraçõcs dcvidamente rcgistradas;
III - Cópia da ata de eleição da atual Diretoria;
lV - Certidão fiscal regular: municipal, estadual e fedcral;

I'arágrafo único. Para obtenção do repasse previsto nesta Lei, a Entidadc também
dcverá:

I - Estar adimplente conl as prestações dc contas pretéritas;
Il - Possuir no mínimo 0l (um) ano dc existência, conr cadaslro ativo, comprovado

através do Cadastro Nacional cla Pcssoa Jurídioa (CNPJ).

Art. 4" A Entidade beneficiada com recursos públicos nesta Lei submeter-se-á à

Íiscalização do Poder Executivo Municipal, através do envio de prestação de contas ao Órgão
colnpetente.

Art.5'Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Congonlras, 29 dc novembro de 2024.
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Art. 1o Fica o nrunicípio de Congonhas/ MG, órgão da Adrninistração Direta do
Poder Executivo Municipal, autorizado repassar a inrportância dc R$140.000,00 (cento e quarenta
rnil reais). com base nas consignações orçamentárias, conforme a seguinte especificação:

Promoção e

realização da etapa
Íinal do Campeonato

Mineiro de

Motocross 2024.



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIOADE DOS PROFEÍAS

JUSl'IFICA'TIVA

Senhor Prcsidente,

Nobres Vereadorcs,

O presente projeto de lei visa o repasse de verba para as entidades sem fins lucrativos
- A FMEMG- F'EDERAÇÃO DE MOTOCICLISMO DO ESTADO DE MINAS GERAIS,
objetivando a prornoção e realização da l-rnal do Campeonato Mineiro de Motocross 2024, que neste
presente ano ocorrerá em nosso município, nos dias 07 e 08 de dezembro de 2024, nos arredores da
Praça de Eventos, situada entre as avenidas Contorno Norte e Michel Pereira de Souza, próximo ao

IFMG.
A FMEMG. FEDERAÇÂO DE MOTOCICLISMO DO ESTADO DE MINAS

GERAIS, trata-se de uma organização da sociedade civil, expressiva e atuante na promoção c
realização de práticas esportivas cnvolvendo a modalidade do Motocross e tendo como missão,
prestigiar, valorizar e delbnder o motociclista desportivo e alividadcs afins, bcm como a vontade
desta cntidade ern servir a popr,rlação, propiciando a realização do evento, dcsde que pactuada esta
busca da parceria com o Poder Executivo. Ressalte- se que, a FMEMG- FEDERAÇÀO DE
MOTOCICLISMO DO ESTADO DE MINAS GERAIS, é a única entidade que reúne os
movimentos. características e atividades desportivas voltadas para este Íim, havendo assim
inviabilidade e singularidade de cornpetição em âmbito municipal.

Pelas razões expostas, é que solicitarnos à essa Casa o estudo clo projeto de lei ora
enviado e sua aprovação.

Aproveitamos a oportunidade para reiterar a V. Exa. Nossas rcspeitosas saudações,

extensivas aos ilustres pares.

Congonhas. 29 de novembro de 2024
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDAOE DOS PROFETAS

ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO.FINA\CEIRO

A despesa rel'erenle ao tenno a ser Ílrmado enlre o Município e FMEMG - Federação de

Mokiciclismo clo Estado dc Minas Gorais, para rcalizaçâo clo Campconato Minciro dc Motocross,

conibrme Plano de Trabalho anexo às lls.76 a 8l tlo processo adnrinistrativo n."
I'i\4cl001 5980/2024, scrâ contabilizada cnr clotação orçamentária própria, cLrjo saldo será

sultcicntc para garantir o cmpcnho dc tal dcspcsa rro cxorcício corLc»tc. a qual cstimamt>s um valor

de aproximadamentc RS 140.000.00 (cento e quarcnta n:il rcais).

Estimartros tambóm quc o total dc tal dcspcsa comprorlctcrá 0,01Yo (zcr<t vírgula zero um
por cento) da receita previstrr. e 0.01 '% (zelo virgula zelo um por cento) tla despesa prevista para

o cxcrcício dc 2024.

A rclcrida dcspcsa ó objcto dc dotâção cspccífica o suÍlcicntc, prcvistas no programa dc

trabalho, assim como atcnde à Lci de Dirctrizes Orçamcntárias/2024, e cncontra-se adcquada aos

parâmctros llnanceiros da administração; não infringindo, poÍtanto, quais(lucr disposições da

legislaçiro, especificarnente lo que delermina o afl.o 16 da Lei Cornplenrentar l0l/2000.
Concluínros, portanto, quc o município disporá de recursos or'çanrcntários c financciros

suficientes para a realizaçâo desta despesa.

PrcÍcitura Municipal de Congonhas, aos vintc c oito dias do môs dc novcmbro de 2024

ANTONTO MENDEs DA ^-...r.dêí." 
d,ai'"rpúÁnroN'o

itln.rr5 DÂ1 vÀ )r!1rqÍírí,
SILVA;24521990606

Ántônio \Iendes dos Santos

Sccrctário Municipal dc Plancjamento c Gcstão

DECI-,\ITAÇAO DA COMPATTBILIDADE ENTRE ()S INSTRUMENTOS DE
Pt.ANtl.lANtll,N'l'O

Í)eclaro, para fins do cumprimento do Lnciso II, do a11. l6 da Lci Complctnentar l0l/2000,
quc a dcspcsa rcfcrontc ao tcrmo a scr finnado cntrc o Muuicípio c FMEMG - Fc<lcração de

Motocicljsrro do Eslado de Minas Celais, para realizaçào do Carnpeonato Mineiro de Motocross,
confornrc Plano dc Tlabalho arrcxo às Í1s.76 a 8l do ptoccsso adurinistrativo tr."

PMC/00159E0/2024, é compativel com a LDO (Lei de Diletlizes Orçarnenlárias) no que se relere

às mctâs da Adrnirristração, assinr como ó compatívcl com o PPA (Plano Plurianual).

Dcclaro, ainda, corn basc na Estirnativa do hnpacto Orçantcntário-Financciro que â dcspcsa

tem a devida adequaçâo para sua realização.

Preleitura Municipal de Corrgonhas, aos vinLe e oito dias do nrês de novembro de 2024

JEANANGELODE Assinddodeío,m..rieir.rpoí

OL lVEl RA:029363 1 760 Üff H.G"rr'ror|j, ru"u
6 Dad6:2o24 11.29 l0:r0:s3 _03'00'

Jcan Ângclo Dc Olivcira
Se'crctário l\'Iunicipal dc Cultura, Esportc, Lâzcr, Evcntos e Turismo
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Ilclo l{orizontc, 29 dc novcmbro dc 2024

A lrM l:MG - Fcdcração dc Motociclismo do llstado dc Minas Gerais, cm comum
acorclo colr.r a organização do Campconalo c autoridades cnvolvidas, vcm através dcste,

cornunicar o adiarncnlo da ctapa final do Campconato Minciro clc Motocross, que será

rcalizada na cidadc dc Congonhas - MG, para os dias 14 c 15 dc dczcmbro dc 2024. lsso
sc Íàz ncccssário, dcvido aos prazos rclacionados aos trâmitcs legais, c visando a melhor
exccução possível do cvcnto.

ntt g ub
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M^ÂCUS MNrCrUs ALVÉ,S Oa OLM|R^
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Marcus Vinicius Alves dc Oliveira
Prcsidentc da FMEMG
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

O ricio n." PMC/SLCOV/2 L)612024

Congouhas, 02 dc dczembro de 2024

llxmo. Sr.

lgor.Ionas SoLrza Costa.

Presidentc da Câmara Municipal de Congoúas/MG.

Scnhor I)rcsiclcntc,

Valho-rne da presente irrformar a Vossa Excelência, quc a data do cvento final do
Oanrpeonato Mineiro de Motocross 2024 foi altcrado confornrc CI PMC/SECUí,TE135412024,
cuia cópia segue auexa.

Aprovcitamos o ensejo parâ nossa nraniÍ'estação dc apreço c consicleração c

strhscrevetno-rtcls.

r\tcnciosarncntc.

\4.
lólr a ria Silva

S e c rctlr dc (l ovcrno

Câmaía Municipal de Conoonh
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2/1 OLJLIURA

coMUNlcAçÃo INTERNA No 3s412024

DN A: 02112t2024
DE: Jean Ângelo de Oliveira
Secretário l\4unicipal de Cultura, Esporte, Lazer, Eventos e Turismo
PARA: Secretaria de GoveÍno- SEGOV
REFERÊNCIA: PRC/15980/2024, autorização de concessáo de auxílio financeiro por m€io de termo de
parceria a ser celebrada juntamente com a Federação de Molociclismo do Estado de [,4inas Gerais,
visando a promoção da Íinal do Campeonato Mlneiro de l\.4otocross 2024- Etapa Final.

Prezada Diretoria.

Valho-me da presente, inÍormar que foi Feito alteraÇão da data da realização
do evento final do CAI\4PEONATO IVINEIRO DE IVOTOCROSS/2o24, passando a sêr agora
nos dias '14 e 15 de dezembro. De antemão, iníormamos que a alteração foi feita com anuência
e cômum acordo com a Federaçâo, para melhoÍ atendimento ao evento, tendo em vista que a
mesmâ leÍia poucos dias para se Weparar e pagar todos os prestadores de serviços devidos,
uma vez que o evento ocorreria nos dias 07 e 08 de dezêmbro agora.

Por todo exposto, colocamo-nos à disposição para os esclarecimentos que
forem necessários e rerluêÍemos o prosseguimento do Feilo.

Sern mais para o mon]ento

írl

Congonhas, 02 de dezembro de 2024 -

Assinado de forma digital por
JEAN ANGELO DE rrRnÀruceroor

O L IVE I RA:0 29363 1 7606 oLlvElRA:o2e36317 606
Dados: 2024.12.02 1 3:50:1 3 -03'00'

Jean Ângelo de Oliveirâ
Secretário Municipâl de Cultura, Esporte, Lazer, Eventos e Turismo



CAN/ARA MUNICIPAL

Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Projeto de Lei 4312o24

Matória 1id:i cm Plcnário - 42" Reunião Ordinâria.

Câmara Municipal dc Congonhas, aos 03 de dezembro de 2024.

Igor Jonas Souza Costa
Prcsidcntc

Mcsa Diretora

câmara Municipal de congonhas
Rua Dr. Pacífico Homem ,únior, 82, Centro, Congonhas/MG - Telefone: (31) 3731-1840 - E-mail: camara@con8onhas.mg.le8.bí
www.aongonhas.mg.leg.br
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2n CAMARA N/TJNICIPAL

Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

REQUERIMENTO CMC/ )38 NOZI

ír

Os Vereadores que o presente subscrevem, em conformidade com o art. 1601, do
Regimento lnternol,- ouvido o plenário, requer a V.Exa. a aplicação do regime de
tramitaÇão de URGENCIA ESPECIAL ao Projeto de Lei no 4312024, que Autoriza o
repasse de verba para a entidade sem fins lucrativos, FMEMG - Federaçáo de
Motociclismo do Estado de Minas Gerais, visando a promoÇão e realização da Final do
Campeonato Mineiro de Motrocross/2O24.

Câmara Municipal de Congonhas, 03 de dezembro de 2024

Ve rea d es:

,t ún
/9tt*"

Exmo.S r.
IGOR JONAS SOUZA COSTA
Presidente da Mesa Diretora

rfi

Cámara Municipal dg Conoonhag

ililfiilu fliltillt tiltilll1il1ililfi ]illlltil
PROTOCOLO cERÁL 2661 t2021
oata:03t12t2024 - Horá.io: 1o:49

Leglslativo
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MARA MUNICIPAL DE CONC,oNI{ÀS
I'ROVADO POR

EM ÔJ DE 0

PRESIDElrIE

' Art. 160 - A concessão de urgência especaal dependerá de assefflírnento do plenário, mediante provocaçao
por escrito da Mesa ou comissáo quando autora de proposição em assunto de sua competência privativa ou
especialidade, ou ainda proposta da maioria absoluta dos membros da Câmara.

§ 1o - O Plenário somente concederá a urgência especial quando a proposiçáo por seus objetivos,
exigir apreciação pronta, sem o que perderá a oportunidade ou a eÍicácia.

§ 20 - Concedida a urgência êspecial para o projeto sem parecer, será feito o levantamento da
sessáo, para que se pronunciem as comissÕes competentes em con.junto, imediatamente, após o que o
projeto será colocado na Ordem do Dia da Própria sessão.

§ 3'- Caso nào seja possível obter-se de imêdiato o parecer conjunto das comassÕes competentes, o
projeto passará a tramitar no regime de urgência simples.

Câmara Municipal de Congonhas
Ruã Dr. Pacííico tlomem.Júnior, 82, Centro, Congonhas/MG -Teleíone: (31) 3731-1840 - E-mail: câmara@congonhas.mS.leg.br

www.congonhâs.mg.leg.br
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2/t CAMARA N/UNICIPAL

Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Câmarzr Municipal dc Congonhas, 03 dc dczcmbro dc 2024

Comissão de Legislaçáo, Justiça e Redação Final.
Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento
Comissão de Obras e Serviços Públicos.

Projeto de Lei 4312o24 - Autoriza o repasse de verba para a entidade sem fins
lucrativos, FMEMG - Federação de Motociclismo do Estado de Minas Gerais, visando a
promoçâo e realizaçáo da Final do Campeonato Mineiro de Motrocross/2O24.

RI'I,ATORIo

Trata-se de projeto de lei que autoriza o repasse de verba para a entidade sem
fins lucrativos, FMEMG - Federação de Motociclismo do Estado de Minas Gerais, visando
a promoção e realização da Final do Campeonato Mineiro de Motrocross/2O24.

A proposta foi apresentada pela Executivo.
O pro.jeto e legal, não apresentando nenhum aspecto de ilegalidade e

inconstitucionalidade.
Somos favoráveis à APROVAçÃO Oa matéria.

VEREADORES ASSINATURA

I lcmcrson Ilonan Iná<:io- Presidente
\,\.t^Ir.b

Iiduarclo C. M r.r tosinl'ros - Vice-Presidente

ír

1J-"

I,lduardo l,zrdisleru M arqucs

Edonias C. dc Almcida

.Josó []crnardcs

(icrson l)anicl dc Dcus

Àvcraldo P. da Silva

Lucas Santos

l?obcrto K. G. dc Aguiar

cMC/l)li

l*;,!. bu ler^^

( âm.Ía ltúíi(ittdlde ( onsonhâs
Llü1,r.l'acillcolldnem.hnioÍ,E2.Cenlro.(oneorhas/Nrc'febfonc:(lt)17;tl-1E40 ljimil: cama.à(àcoíSonhas.mg le8.br
\ §av. congonhÍs.tra lca bÍ
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cÂvana rvuNrctPAL
Casa do Legislativo Vereador linio da Gama

Projeto de Lei n" 43 12024

Aprovado em Unica votaçáo, após aplicação do Art. 160 do
Regimento Intcrno, rcgimc dc URGÊNCIA ESPECIAL por 11 votos
favoráveis. Vereador auscnte na Reunião: Lucas Santos Vicente. O
Presidente náo vota na matéria - 42" Reuniáo Ordinaria
03l12l2o24.

Câmara Municipzrl dc Congonhas, aos 03 de dezembro d,e 2024.

IGOR JONAS SOU COSTA
Presidcntc - Mesa Dirctora

Câmara Municipal de Congonhas
Rua Dr. Pacífico Homem .lúnior, 82, Centro, Congonhas/MG - Telefone: (31) 3731-1840 - E-mail: camara@congonhas.mg.leg.br
www.congonhas.mg.leg.br
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2n CAMARA MUNICIPAL
Coso do Legislotivo Vereodor Ênio do Gomo

Câmara Municipal de Congonhas, 03 de dezembro de 2024

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.

Projeto de Lei n" 04312024 - Autoriza o repasse de verba para a entidade sem fins
lucrativos, FMEMG - Federação de Motociclismo do Estado de Minas Gerais, visando a

promoÇão e realização da Final do Campeonato Mineiro de Motrocross/2O24.

O Projeto de Lei em análise, de autoria do Executivo, âpós ter sido aprovado
conclusivamente em Plenário, retorna a esta comissâo para elaboração da redação
hna1.

Após análise do projeto, verificamos que seu texto está de acordo com a
técnica legislativa, conforme determina o Regimento Interno desta Casa.

Este é o nosso relatório.

"2.^&,

4r

Y

CMC/DB

He merson - Presidente

Eduardo M. - Vice-Presidente

Eduardo Ladislau

Edonias

José Bernardes

Gerson

Averaldo

Lucas Santos

Ctm.r. Mulicip.l d. Consonh.s
Rüâ Dr. Pâcifico Hoúcn Júnior,82, Cenrro, CoÍgonhríMc Tel.foÍ.: (31) 3731-18a0 E mail: câmaía@conronhas.ms le8.br

9lv. coí8orhl3.mg.lcs.br

REDACÃO FINAL
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2/1 CAMARA MUNICIPAL

Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

PROPOSTÇ^O r)lr r.r-;r N." 341 2024

^tr't'olltz/\ 
o rruP^ssE r)[ vERt]^ r)^n^ 

^ 
INTID^Dt]

st..II I.t\s t.l ( t{,\'t tv()s. }Mt:M(; . }'[:t)]lRAÇÀo t)t.
M0.I'(X]ICI,ISMO IX) I],S'I'AI)O I) },] MINAS GERAIS,
vls,\Nr)o 

^ 
t,t{()M(x'Ã() r- R}:^t.t7.^ç^o DA FIN^t.

lX) (l^MPEOh-A'l'O MlNllIR() l)I.l MOTOCROSS/2024.

scgLrintc l,ci

^rt, 
l" lrica o rnunicípio dc Oorrgonhas/ MC, rirgrio da Adnrinistraçâo I)ircta do l)odcr

IlxccLtlivo Municipal, autorizado rcpassar a inlponância dc l{$140.000.00 (ccnto c quarcnta nril rcais), conr
basc nas cortsignaçõcs orçamcntárias, conforrnc â scguintc cspccilicação:

)- o) .t t)u
uN'u t)^t)t,l

ír

l't N^ l.t t)^t)I,t r),\
r,.N1',t t)At)E

I)rorttoção c rcalização
da ctapa final do

('anrpconato Mincir<r
tic Motocross 2024.

t'oltM^ t)u
l'nr\NS!'rll{ Ê N(l l,\

\/^l.ot{ 'l'o't'^L DE
1'ITA NS },'E RÊNCIA

I{$ 1.10.(XX).00 (ccnto c
quarcnta nril rcais)

FMIiM(i
IiLI)LRAÇ^O I)tl

MO |OC|C t .tS MO r)O
lrsl'^tX) l) l: MIN^S

(il:liAIS

l'arccla Írn icir

Ar1. 3' Scrá conccdido o bcncficio prcvisto ncstâ Lci à lintidadc, dcsdc quc aprescntc os
scgu intcs tiocuntcntos:

I Ilcqucrinrcnto plcitcando o rcpassc da vcrba;
II Irstâtuto Social c altcraçõcs dcvidamcrlc rcgistradas;
lll Cripia da ata dc clcição da atual I)irctoria;
IV Ccnidão fiscal rcgular: nrunicipal, cstadual c fcdcral;

I'arágraÍo único. I)ara obtcnção do rcpassc prcvislo ncsta Lci, a lintidadc tambcm deverá

I listar adinrplclrtc com as prcstaçõcs dc contas prctóritas;
II l'ossuil no nrínirrro 0l (urn) ano dc cxislôncia, c(nn cadâslro ativo, comprovado através do

Cadastro Nacional da l)cssoa.lrrlirlica (CNl'J).

Àrt. 4'Â lirrtidaclc bcncllciacla corll rccursos pÍrblicos ncsta l,ci subnrctcr-sc-á à fiscalização
do I'odcr lixccutivo Municipal, atravós do cnvio dc prcstação dc corrtas ao Orgào cotnpctcntc.

r\rt. 5" llsla l.ci cntra crn vigor na dala dc sLra pLrtrlicaçiro

Clârnara MLrnicipal dc Congonhas,0i dc dczcrnbro dc 2024.

r(;ol{.toN^ (lOS'f i\
l)rcs idcn lc da Mcsa l)irctora

(lâ ma ra N'lunicipal dc Congonhas

ávia
Gabinete

Mat

-b;*
Clordeiro
do PreÍeito

Câmara Municipal de Congonhas 052901
Rua Dr. Pacifico Homem .lúnior, 82, Centro, Congonhas/MG - Telefone: (31) 3731 1840 - E -mail: camarô @ cqng
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Â Câmara Municipal. l')stado dc Minas (icrais, aprovôu c eu. Prefeilo, sanciono c promulgo a
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Oficio n" l4O /2024 /Secrctaria

Exmo. Sr.
Cláudio Antônio de Souza
Prefeito Municipal

Assunto: l.,nt::ttrtittlt, unr.nt o.

Casa do Legislâtivo Vereador Ênio da Ganra

ír

l,ttcirrrrirrlr;nrtos l)r'ojr,tri tlr' Lt,t lt1:r-rlvirrlo 1;r'lit (lanli:';r MurTir:ipal clc

(,lll,rnitlrst

l'-r.::;r,,. S, :t illr l)r't'li ito.

('ortqorrlrirs, Oíl dc rlt'zcmbro dc 2024.

PROPOSICÀO DE LEI N"I'IiO.]IiTO DIi T,I'I i.J"

i I _lo.t;

l():.lo.l i

I .t ,'-l o.t l

;.1...l{) ti

AUTOR

14IisA I)lI<l.t',tot<^

\,1 t.tSÂ I)tIil.l'l'() Rr\

\4 l.lsA I)t Ilt,t'l'o l{^

I.tx r.;(:r.i nvo

IGOR JONAS SOUZA COSTA
Presidcntc da Mcsa Diretora

Câmara Municipal de Congonhas

3t 12'J24

3).12O)4

:It,1:2()-t.1

.i i, .lU.t.l

.l I('t l l iusi1rnCtrt(.

\tla c roello3

cÀIc / RC

Ci nr rÍ.t lvlunicip.rl de Co.Ilodh.r!
,r ,.| ) .J, i( ,.,,. rl , ( ,.t. ao^gonhrs/Nl6
:..r. .onrlonh;r\ ,' . .,i

Gabinete

0.1

do PÍeleito /
o52eo1d4
tí),-

%



PREFEITURA
CI

85,DE3D

L DE CONGONHAS
FÉTAS

DE2021Llrl

1\{INE,IRO DE MOTOCR()SS/202.í.

A Câmara Municipal, Estado dc Minas Gcrais. ullro\,ou c cu. PrcÍ'cito, sanciorlo e

Lci:

Art. l' Fica o município de Congonhas/ MG, órgào da Aclrlinistraçào Direta do
vo Mr.uricipal. autorizado [cl]assilr ir irnponância dc RS 1.10.0()0.00 (cento c quarcnta

base nas consignaçôes orçarlentirrias. confrlrrle a segLrirlte cspccificaçào:

Art. 3" Será concedido o beneÍicio previsto nesta l-ei ri Entitlade, desdc que
itttes rlocLt rt tcnlos:

I- Reqrrerinrento pleiteando o rcpasse da verba,
Il Estatuto Social e' alterações devidamente lesistÍadas:
lll Ctipia dl iria (lc clciçiio da atual Dirctolial
IV Ccrtidlio llsc:rl rcsular': rnunicipal. cstadual c ltdclul:

ParágraÍo ti nico. P

l)len te

irla rlblcnçàrl do rcpassc 1rrc\ isto rcsta

.

conr as l)r!-stações de contas pretéri1as:

t.ci. a fintitllrrlc tanrbónr

(unr) ano de existência. com cadastro ativo. conrprovadominhro ô I

rla l'cssoa.lu rítlicl (C\I'}.I)

.\ rt 4" A I}rtidarlc lreneficiada col]r recursos pirblicos nestl Lei subnrcler-sc-ii à

tlo Podcr Exccuti() I\4unicipal, através do cnvio dc prcstâçalo de colltas o OIgào

Art. 5" Esta l,ci crrtla cnr vigor na data dc sua pr-rblicaçào

Corrgonhas. .l ile dczcnitrro de 2024.
CI AIIDIO ANÍÔNIO

SOUZA:31475698615 L: ãi:"X;i.:,1I "* -'

CLAUDIO ANTONIO DE SOUZA
Prcfeito de Congonhas

DE
I.DE

FIN,\LIDADE DA
[,N'I'IDADE

. Follrr,\ r) [.
TRANSFERÊ).'CII\

\,ÂI,OII TOTAL DE
TRANSFERÊNCIA

IG

lÀo r)E
'Lts\ro
.DO I) I1

iI-R,.\ IS

Promoção e

rcalização da etapa

fina I tlo Canrpeonato
: Mineiro de

Motocross 2024.

Prlccla úricu
RS 140.000.00 (ceuto e

qualcnta mil rcais)

135. CENTRO CO)iGOI.IHAS NIG aEP36!15O00 TEL.:(3:)373r.r300 FAX:iJli 3731.1240 \Àe-.côn9ônha6-nq.i.^,.br

tlcvc lti:



2/tír CÂN/ARA N/UNICIPAL
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Projeto de Lei no 4312024

lVlatéria encaminhada ao Arquivo. Trâmite finalizado.

Câmara lVlunicipal de Congonhas, 18 de dezembro de2024.

A DO LEG|S|SECRETARI ATIVO
Cámara lVunicipál de Congonhas

CâmaÍa Municipal de Congonhas
Rua Dr. PacÍfico Homem lúnior, 82, Centro, Congonhas/Mc - Telefone: (31) 3731-1840 - E-mail: camara@congonhas.mg.leg.br
www.congonhàs.mg.let.br


